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coNTRATo euE ENTRE st cELEBRAM o sERVtço AUToNoMo DE Áoul E EsGoTo
óó uluñiclpp óe soRocABA E A scv rRArupónres LrDA - ME, PARA locnçÃo
DE CAMTNHOES BASCULANTES TRUCADOS/TRAçADOS COM CAçAMBA ESPECIAL

PARA MATERIAIS BRITADOS E PEDRAS DE GRADE PORTE, COM MOTORISTAS'
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 223912021- SAAE...

o sERVIço eurÔruoMo oe Ácue E Eseoro do município de

Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, 255 -
Jardim lbiti do Paço - sorocaba/sP - cEP.: 18086-000, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato representado
pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA
CAMARGO GUIMARÃES, portador da Cédula de ldentidade RG no

33.780.781-4 e CPF no 282.319.448-77, doravante denominado
simplesmente SAAE, e a SGV TRANPORTES LTDA ' ME, com
sede à Avenida Vittorio Veneto, no 100, Bloco A, Apto 63, Bairro
Jardim Padre Bento, na cidade de ltu/ SP, CEP.: 13313-129, inscrita
no CNPJ-MF sob o no 1 9190.218/0001-15, representada neste ato,
pelo sua Proprietária, senhora CAMILA VIDEIRA, portadora da

Cédula de ldentidade RG no 35.126.902-2. e CPF no 327.829'798-
92, doravante designada CONTRATADA, têm entre si, justo e

contratado nos termos da Lei Federal no 8.666/93, em conformidade
com o edital do Pregão Eletrônico no 1512022 - Processo
Administrativo no 223912021 - SAAE, e as cláusulas a seguir
reciprocamente aceitas.

PRIMEIRA - Objeto.

1.1. A CONTRATADA em decorrên'cia da adjudicaçäo que lhe

foi feita no Processo Administrativo n' 223912021 - SAAE, e por força do presente

instrumento, se obriga a fornecer para o SAAE, locaçäo de caminhöes basculantes
trucados/traçados Com caçamba especial para materiais britados e pedras de grade
porte, com motoristas, destinado a Diretoria Operacionalde Esgoto e Drenagem, conforme

a quantidade estimada, especificação e preço apresentado:

LOTE I

Valor Unit.
mês
(R$)

Valor
Total
(R$)

Valor Unit.
hora
(R$)

Especificação do ObjetoItem Qtde Unid

2.3',12.640,00219,00 48.180,00SERV Gaminhão
caçamba

6X4,
especial

com
para

0l 01
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transporte de materiais
britados e pedras de grande
porte com as seguintes
características:
. Capacidade de carga igual
ou superior a 16 m";
. Eixo traseiro duplo e tração
6x4;
. Equipado com tacógrafo;
. Cabine com capacidade para
3 (três) pessoas (2
passageiros + o motorista).
. Com Motorista.
QUANTITATIVOS:
02 caminhões,
220 horaslmês por caminhäo.
10.560 horas para 24 meses.

SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execução do objeto.

2.1. A CONTRATADA é obrigada a disponibilizar os caminhöes
no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Júlio, no 255,
Jardim lbiti do Paço - CEP: 18086-000 - Sorocaba/SP.

2.1.1. O prazo máximo para início dos serviços será
de l0 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço - Anexo X, que
será emitida pelo Departamento ou Setor responsável.

2.1.2. Os serviços serão executados no município
de Sorocaba, conforme subitem 22.2 do Termo de Referência - Anexo ll.

2.1.3. Deverão ser apresentados iunto com os
caminhões sequintes documentos:

dos Gases de Escapamentás para veícu,",'ill"tJ"; 
" 

5,:'3:î.t'" 
de Mediçäo de opacidade

2.1.2.1.'l Os relatórios de

mediçäo de opacidade dos veículos registrados na execução dos serviços deverão ser
renovados a cada 6 (seis) meses

2.1.3.2. Prova de posse dos caminhões em
conformidade com a legislação vigente.
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suas respectivas varidades e em confo,riorÍJ.to'å " ;iJåi*"r1n!li"1os 
motoristas com

2.1.3.4. Comprovante de registro dos
motoristas, nos termos da Lei.

2.1.4. Os caminhões deveräo estar emplacados e

regulamentados junto ao DETRAM, os quais na ocasiäo de apresentação deverão portar os

respectivos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV).

2.1.5. Os caminhöes deverão ter seguro na
modalidade Resoonsabilidade Civil Facultativa. devendo o SAAE receber cópias
autenticadas das apólices.

2.1.6. A CONTRATADA deverá providenciar a

renovação do seguro dos caminhöes, sob pena de arcar com todos os custos de qualquer

sinistro, além de näo receber o valor dos dias em que o caminhão permanecer parado por

falta de seguro, incorrendo ainda em multa contratual.

2.1.7. Será de total responsabilidade da
CONTRATADA o pagamento de danos materiais, danos morais e corporais, inclusive a

terceiros ou à Autarquia e seus funcionários, em casos de sinistros, bem como responder por

eventuais infraçÕes previstas no Código de Trânsito.

2.1.8. Os objetos serão considerados recebidos após
a conferência e aprovaçäo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos objetos
entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.1.8.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se

näo corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequações que deveräo ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sendo de
responsabilidade da GONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição.

2.1.9. Ficará a critério do SAAE devolver os

caminhöes, a qualquer tempo, caso fiquem total ou parcialmente fora de condições de uso,

com fraco desempenho devido a problemas mecânicos ou elétricos, ou outros problemas de
origem näo diagnosticada que venham a prejudicar a produtividade do setor usuário.

2.1.9.1. Quando da devoluçäo de qualquer

caminhão, a CONTRATADA deverá substitui-los no prazo máximo e improrrogável de 48

horas, contadas da comunicaçäo por escrito do SAAE. Os caminhöes que forem substituídos

deverão atender, da mesma forma, as exigências contratuais.
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e/ou motoristas, a GoNTRATADA o"u",aTp'å3r,Jl:';:.ii'"ii::ti'ååo.xl:J::'î::
subitens 3.1.2 e 3.1.4.

2.2. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,

caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração, sob pena de aplicação das sançöes estabelecidas na Cláusula Nona e
seus subitens.

2.3. Fiscalizaçäo: O SAAE designará o(a) senhor MAURíC|O
FARIAS MARQUES, Chefe do Departamento de Drenagem, CPF.: 071.930,078-90, e-mail:
mau ricioma rq ues(Ðsaaesoroca ba.sp. qov. br para representá-lo na qualidade de fiscalizador
do contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá -lo no exercício
da fiscalizaçäo.

2.3.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçäo e Contratos, que formalizará a alteração
por apostilamento.

2.4. Representação da CONTRATADA: Deverá ser mantido a

Senhora CAMILA VIDEIRA, como preposto e responsável pela execuçäo do objeto, que
prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que
determinado pela fiscalizaçäo.

2.4.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.5. Regime de Contratação: empreitada por preço unitário

2.6. A CONTRATADA deverá contratar e manter egressos das
unidades do Sistema Prisional do Estado de Säo Paulo como mão-de-obra, conforme Lei

Municipal no 1 1 .76212018.

2.6.1. O quantitativo de vagas, segundo disposto no

art. 1o e incisos da lei supra referida deverá obedecer ao seguinte critério:

a) Até 03 (três) postos de trabalho: admissão
facultativa;

b) De 04 (quatro) até 06 (seis) postos de
trabalho: 01 (um) vaga, com prioridade para egresso;

c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos de

trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressos;

sOROCABA
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vasas em número equivarente a 1 0% (dezoil...t#åtiü'å:%ii,iìi: Ë:*: i3 Ti3i3il3;
divididas igualmente entre egressos.

2.6.2. Para o preenchimento das vagas a

CONTRATADA deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID).

2.7. Subcontratação: Poderá haver subcontratação de parcela
do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), preferencialmente à ME ou EPP, assim
considerando o número de horas/máquinas. mantendo-se. porém. sua responsabilidade
lnteqral e direta perante a Autarquia.

2.7.1. A subcontrataçäo deverá ter a anuência
expressa deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o

órgäo, sua regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitação exigida no instrumento
convocatório, bem como o vínculo com a CONTRATADA.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes
em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da CONTRATADA

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei8.666/93.

3.2.1. O prazo de observação/vistoria será de 60
(sessenta) dias, contados do recebimento provisório

QUARTA - GARANTIA CONTRATUAL.

4.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de até 10
(dez) dias úteis contados da data de assinatura do presente compromisso, a importância
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total de sua proposta, a título de garantia
da contratação, devendo essa garantia ser efetivada numa das modalidades previstas no $
1o do Artigo 56 da Lei Federal no 8.666/93.

4.'1.1. A garantia deverá ser pelo ptazo da vigência do
contrato, sendo de no mínimo 12 (doze) meses quando a vigência for maior que a anualidade,
contados da assinatura do contrato ou do início dos serviços - conforme o caso, devendo ser
ajustada para cobertura do prazo de vigência e proporcionalmente aos acréscimos de
valores, sempre que necessário, especialmente em casos de aditamento/apostilamentos,
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do termo de início.

5
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4.1.2. A prova do recolhimento da garantia referida no

subitem anterior deverá ser feita mediante a exibição do respectivo comprovante para juntada

no processo administrativo correspondente.

4.1.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a

modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do
objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados à administraçäo ou a
terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas
pela Administração à contratada;

4.'|'.4. A garantia prestada pela contratada será
liberada ou restituída após a execução do contrato.

QUINTA - Reajuste de preços e pagamentos.

todos os custos .o," ?J,;""¡,å",{t1 i""'".ffi;:*Jli3:",:$:ä:' åit3-J5åJâtft
rastreamento e monitoramento, despesas operacionais, deslocamentos, abastecimentos de
combustível, lavagem, lubrificação, troca de óleo, acerto do níveldo óleo, pneus, serviços de
borracharia como troca de pneus, troca e conserto de câmaras de ar, vulcanizaçäo,
alinhamento, balanceamento, manutençäo elétrica e mecânica, funilaria, pintura e peças de
reposição utilizadas pelo fabricante do caminhäo, impostos, taxas, multas, seguro, licenças,
documentaçäo, necessárias para a livre circulação do veículo, equipamentos de
comunicaçäo para cada caminhäo, salários dos motoristas, benefícios (refeições,
transportes, encargos sociais e previdenciários), IPVA (nos termos da Lei Estadual no.

13.29612008), assim como os tributos, diretos ou indiretos, despesas administrativas,
financeiras e fiscais enfim, tudo que seja necessário para o caminhão funcionar e produzir e
que recaiam sobre a prestaçäo dos serviços, objeto da presente licitação, que correrão por

sua conta e risco.

5.2. Os preços seräo fixos e irreajustáveis por um período de 12

(doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do art.20 da Lei

Federal 10.19212001.

5.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do

índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

SOROCABA
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Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
I = índice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentação da proposta

5.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

5.4. Até o 5o (quinto) dia útil de cada mês, a CONTRATADA
deverá apresentar ao SAAE a medição dos serviços executados durante o mês anterior, para

conferência e aprovaçäo.

5.5. O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
data de recebimento da mediçäo, para analisá-la e aprová-la.

5.6. Aprovada e liberada a mediçäo pelo fiscal do contrato, a

CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota
fiscal eletrônica/fatu ra correspondente.

5,6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônicaifatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a

execução dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

5.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 0812015-SAAE, sendo:

5.7.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscallfalura, concluído entre
segunda e terça feira;

5.7.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscallfatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

5.8. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo

Departamento/Setor responsável no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

sua apresentação;

5.8.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser realizada pelo chefe da área

solicitante;

7
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5.8.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentação do documento corrigido.

5.9. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

5.9.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o. SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variação do "índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da

exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

5.9.2. A CONTRATADA não poderá suspender o

cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de acordo
com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

5.10. A CONTRATA deverá apresentar juntamente com a nota
fiscal eletrônica, as guias e certidöes abaixo relacionadas, sob pena das sançÕes
estabelecidas, podendo, ainda, a critério da administraçäo, ter o contrato rescindido:

a) Guia de Previdência Social - GPS e Guia de
Recolhimento do FGTS e lnformaçöes à Previdência Social - GFIP;

b) Gertidäo Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, inclusive contribuiçåo social, expedida pela Secretaria da Receita Federal e;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Gertificado de
Regularidade do FGTS;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos
da certidäo negativa (CNDT-EN).

5.10.1. Deverá apresentar também a relação de
recolhimentos individuais dos funcionários contratados para a execução dos serviços, objeto
do presente certame.

5.11. Os documentos relacionados no subitem 5.10, incluindo a

nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesorocaba.sp. gov. br.

SEXTA - Sanções por inadimplemento.
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6.1.. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial

ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas

no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

6.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sançöes estabelecidas.

6.1.2. O não cumPrimento dos Prazos
estabelecidos para a execução do presente compromisso conforme estabelecido no
edital e seus anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor total do(s) item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), ao fim dos quais, se a execuçäo näo estiver regularizada, o contratado poderá, a

critério do SAAE, ser rescindido;

6.1.3. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor total
da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo justificado, até
o limite de 10o/o (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços não forem reiniciados pela
CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

6.1.4. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), se a
CONTRATADA não efetuar a garantia, no prazo estabelecido na Cláusula Quarta, ao fim
dos quais, se as adequaçöes näo forem efetuadas pela CONTRATADA, o contrato poderá,

a critério do SAAE, ser rescindido.

6.1.5. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), se a
CONTRATADA não efetuar a adequação da garantia, na hipótese de aditamento de
prazo; ao fim dos quais, se as adequações näo forem efetuadas pela GONTRATADA, o

contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

6.1.6. Advertência de, se a CONTRATADA não
efetuar a adequaçäo da garantia, na hipótese de aditamento para acréscimo; e, no caso
de reincidência, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato, por
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos quais, se as adequaçöes näo

forem efetuadas pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

6.1.7. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as certidöes, comprovando o recolhimento de encargos
sociais e fundiários, GRPS e de ISS junto com o documento fiscal, conforme subitem 5.10;

SOROCABA

Redigido por Emerson Aragão de Sousa - Auxiliar Adm¡nistrativo 
# ,ý DA/SL4-

I



Prefeitura de
SOROCABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

[dÞ.Þ.I'J

ffiE
CoNTRATO N" 3J lSLCl2022

6.1.8. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.7;

6.1.9. Multa de 1% (um por cento) do valor total do

contrato, por dia de atraso, até o limite de 1% (um por cento), pelo descumprimento a

qualquer cláusula;

6.1.10. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisäo contratual por inadimplência da CONTRATADA.

6.1.11. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, näo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçäo do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com a Uniäo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere
o inciso XIV do art.. 4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em editale no contrato e das demais cominaçÕes legais (Art.7o,

Lei Federal 10.520102).

6.1.11.1. A interpretação do subitem 6.1.11
respeita a súmula 51 do TCESP.

6.2. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades
previstas na Lei Federal no 8.666/93.

6.3. Os valores de eventuais multas deverão ser descontados
primeiramente da garantia oferecida, acaso insuficiente serão descontados dos pagamentos
a serem efetuados pelo SAAE.

SÉf¡Un - Recurso financeiro.

7.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.04.00 3.3.90.3917
512 5005 2165.

OITAVA - Vinculação ao edital do Pregão Eletrônico no

15t2022.

Redigido por Emerson Aragão de Sousa - Auxiliar Administrativo ¿@-a- DA/SL
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8,1. A execuçäo do presente contrato está vinculada aos
termos do edital do Pregão Eletrônico no 1512022, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 223912021 - SAAE.

8.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a

vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificaçäo exigidas
por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre
que solicitados.

8.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos exigidos por ocasiäo do certame, sendo:

8.3.1. HABILITAÇÃO JURíDICA (art. 28 da Lei
Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual:
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa de
pequeno porte: certidäo expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para
a qualificação como ME ou EPP, OU pela adesåo da empresa ao Regime Especial Unificado
de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuiçöes devidos pelas ME ou EPP - Simples Nacional
(disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

f) lnscriçäo no Registro Público d

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, n

caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata d

fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devida

SOROCABA
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arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971

8.3.1.1. Os documentos acima deveräo estar
acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidaçäo respectiva;

8.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIS'TA
(art.29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede da CONTRATADA, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federale Municipal, do domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra equivalente
na forma da lei, mediante a apresentaçäo das seguintes certidões:

c1) Certidäo Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidão Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidäo Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, expedida
pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidäo Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da certidäo negativa (CNDT-EN).

f) A comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da assinatura
do pedido de compra orig inado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento. No entanto,
toda a documentacäo exiqida oara efeito de comDrovacäo de reoularidade fiscal deve ser

SOROCABA

apresentada, mesmo que esta apresente alquma restrição, sob pena de inabilitaçäo.
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comprovação da resuraridade fiscar, será assesr,.:l'. . iffiJi: tti'8'i[3] .,::Ïffi:, .J]3
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo pública, para a

regularizaçäo da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de

eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

fq A não regularizaçäo da
documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à

contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste edital.

f3) A participaçäo na condiçäo de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sançöes previstas em Lei.

8.3.3. QUALIFICAÇÃOECONOMICO.FINANCETRA
(art.31 da Lei Geral):

a) Fazer prova de possuir capital social
registrado gg patrimônio líquido não inferior a 8o/o (oito por cento) do valor total registrado,
comprovado através da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral, Contrato
Social ou alteraçäo contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentação do balanço.

b) Balanço Patrimonial e Demonstraçöes
Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que
comprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data da apresentaçäo da proposta.

b1) O balanço patrimonial e
demonstrações contábeis seräo aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio de:

Publicação em Diário Oficial; ou

Publicação em Jornal; ou

CóPia ou fotocóPia registrada ou

autenticada na Junta Comercial da sede ou do domicílio da CONTRATADA ou em outro
órgäo equivalente, inclusive com oS Termos de Abertura e Encerramento.

Comprovação por SPed.

bzl A boa situação financeira da

CONTRATADA será aferida mediante obtenção do índices de LiquidezGeral(LG), Solvência

sOROCABA
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Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1, resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Näo Circulante

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

b3) As empresas recém-constituídas e
que não tenham promovido a apuração dos primeiros resultados, poderão participar do
certame apresentando o seu "balanço de abertura" que demonstre a sua situação econômico-
financeira, devidamente reg istrado.

b4) Nos termos da NBC-T-2.1 do
Conselho Federal de Contabilidade, o balanço e demais demonstrações contábeis de
encerramento de exercício deverão ser obrigatoriamente assinadas por contador
credenciado e pelo titular de empresa ou seu representante legal.

c) Certidäo Negativa de Falência,
insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
da CONTRATADA pessoa jurídica ou empresário individual.

c1) Nos casos de Recuperação Judicial
e Extrajudicial, seräo aceitas certidöes positivas, com demonstração do plano de
recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econômico-financeira.

8.3.4. DOCUMENTOS GOMPLEMENTARES:

a) Declaração de que não existem no quadro
de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos
efetuando qualquer trabalho, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme Anexo V do edital.

8.3.5. Será verificado o eventual descumprimento
das condicões de participacão. especialmente quanto à existência de sancão
impeça a participação no certame ou a futura contratacão. mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

SOROCABA

Redigido por Emerson Aragão de Sousa - Auxiliar Administrativo 
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Cadastro Nacional de
pela Controladoria-Geral

GoNTRATO N" 3-l tSLCl2022

a a

Empresas
da União

cíveis por Atos de rmprobidade Administra,'ll 'ï,ff;tlo"'" Ëä3i,I" l.rå,"ffH:iffi:
(www. cnj.j u s. b r/i m p rob i d ad e_ad m/co n s u lta r_req u e rid o, p h p).

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

8.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa CONTRATADA e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo '12 da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada
pelos Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.3.7. Comprovação dos poderes de
representação através da apresentação de procuraçäo que designe expressamente
seu representante para assinatura de declarações, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

8.3.8. Na hipótese de não constar prazo de validade
das certidões apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento
e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

NONA - valor total do contrato.

9.1. O valor total do presente contrato, importa em
R$ 2.312.640,00 (dois milhões e trezentos e doze mil e seiscentos e quarenta reais).

DÉCIMA PRIMEIRA - vigência contratual

10.1. A vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos
limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

10.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉclMA SEGUNDA - rescisão contratual.

SOROCABA
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12.1. Em caso de rescisäo, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8,666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

12.2. A critério da Administração, o contrato poderá
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

ser

12.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, seräo
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

DÉclMA TERCEIRA - legislação aplicável.

13.1. O presente contrato será regido pelas disposições da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal no 14.576 de
05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar no

147 de 0710812014, Resolução no 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

13.2. E, por estarem j contratadas, assinam o presente

ça de 02 (duas) testemunhas quetermo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na
a tudo viram e assistiram, pa fi efeitos leg

So JO de 2022.

sERVrçO AUT OMO DE
Tiago Suckow da Silva Cama

SERVI ODE ESGOTO DE SOROCABA
Maurício arias Marques - C rtamento de Drenagem

C."-*^^g.-, ìJ r."l.rr.--
SGV TRANSPORTES LTDA - ME
Camila Videira - Proprietária

Testemunhas:

02

ngorlo

- Diretor G
so

01
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DECLARAçAO

1. ldentificaçäo do Dirigente:

Nome: Camila Videira

Cargo: Proprietária

Empresa: SGV Transportes Ltda. - ME.

Telefone: (1 1) 4409-2094

2. Declaração:

e-mail: sgvtransportes@hotmail.com

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do
Município, e no artigo loda Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal20786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal
no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses impeditivas de
contratação, e que:

Vnão incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.
)
( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidöes
e informaçöes complementares que entendo necessários à verificaçäo das hipóteses de
inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no 7.115,
de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica), que as
informqções aqui prestadas são verdadeiras.

Sorocaba, -\o Oe egoslo de 2022.

C^--t^^S-- rJ tar-^^.'-
SGV TRANSPORTES LTDA. - ME.
Camila Videira - Proprietária
RG 35.126.902-2

SOROCABA
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CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADO: SGV Transportes Ltda. - ME

CONTRATO No (DE ORIGEM): fj tSLCl2022

OBJETO: Locaçäo de caminhöes basculantes trucados/traçados com caçamba especial
para materiais britados e pedras de grade porte, com motoristas.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante estäo cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2o das lnstruçÕes no0112020, conforme "Declaração(oes) de
AtualizaÇäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber'

Sorocaba, -!o de €ot'b de 2022
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AUTORIDADE MÁXIMA DO
Nome: Tiago Suckow da Si
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-77

RESPONSÁVEIS PELA M

DISPENSA/INEXIGIBI

Nome: Tiago Suckow d
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-77

RESPONSÁVEIS E S
Pelo CONTRATANT

Nome: Tiago Suckow
Cargo: D
CPF:282.3

Nome: C
Cargo: D

ro de Camargo
lde Esgoto

CPF:27

Pela CONT

C,a-^-!,a-, !."1.*
Nome: Camila Videira
Cargo: Proprietária
CPF:327.829

ORDENADOR P

Nome: Tiago S
Cargo: Diretor
CPF:282.319.

DADE:
rães

çÃo Do GERTAME OU RATIFICAçAO DA
trAÇÃo:

rmaraes

O AJUSTE:

o Guimarães

CONTRATANTE:

margo Guimaräes

j Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

[+rÞ.]'l

ffiE
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coNTRATos ou ATos ¿uRíotcos ANÁLoeos
DECLARAçÃO Oe DOCUMENTOS À DISPOSIçÃO OO TRIBUNAL

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71.480.560/0001-39

CONTRATADA: SGV Transportes Ltda. - ME.

CNPJ No: 19,790.21 8/0001-15

CONTRATO N" (DE ORIGEM): no 3\ lSLCl2022.

DATA DA ASSINATURA: Jo / eß 12022.

UGÊNclA: 24 (vinte e quatro) meses.

OBJETO: Locação de caminhöes basculantes trucados/traçados com caçamba especial
para materiais britados e pedras de grade porte, com motoristas,

VALOR (R$): R$ 2.312.640,00 (dois milhões e trezentos e doze mil e seiscentos e
quarenta reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arqu na origem à disposiçäo do Tribunal de Contas
do Estado de ão Paulo, e seråo os quando requisitados

Sorocaba, jg e de 2022

Tiago Suckow
Diretor Geral
tiagos
tiago.scguimara

imarães

p.gov br
com

a Gama

o
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Å

SGV Transpartes Ltda - Mä

QRNqryI DF-"$H*UIgü

Fregäo Eletrôniso nn {$/3S3å - Frucessü nç 293*12ü21- SÅAff.

Objeto: Locação de eaminhÕes baçculantes trucadcsltraçadcls cüm täÇämba especial
para materiais britados e pedr"as de grade porte, com rnotoristas.

Ðata para inicin do* serviços: 2$ / t8 I 2022

$ñRV*çS A SrR RHAL|æAnÕ

...Tran*partes dc pedras mataeão e çtitrss diverços

Responsåvel da Enrpreea: CAMILA VlÞElRÅ

Telefone para contato: (1 1 ) 44ü9-2û94 sgvtransportes@hotmail.com.br

Responsável do SAAË pæla fiscalizaçåor MAURÍOIO FÅRlAg llJlÅRQUË$

Tel*fone para contatc: (15) Ð815S.0765

$orocaba, 1S de agosto de 20ä?

MAURf RI MARüUHS

CHHFË Nü ÞHPA AM NE NËËNAGËM
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ANEXO ¡I

TERMo DE REFERÊrucn

( )

3. QUANTTDADE E EspEc¡FrcrçÃo Do oBJETo

3.1. Quantidade e especificação do objeto:

17. euALrFrcnçÃo rÉcucr
17.1. Atestado(s) em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de

direito público ou privado, comprovando a prestaçäo de serviços pertinentes,
similares e compatíveis em características, quantidades e prazos, equivalentes
ou superiores ao referido Lote, para o período de 12 (doze) meses (Súmula 24
do TCESP e art. 30 da Lei).

Lotes Descriçäo Horas/Mês
p/ equip.

Total
Horas/

Mês

Total
horas p/

12 meses

Total de
horas p/

comprov

220 660 5.280 1.7001
Caminhão 6 x 4,
traçado com caçamba

4

SOROCABA

LOTE ÚII¡CO

Qtde Descrição Hora mês
por equip.

Total de
horas
Ano

Total de
horas do
contrato

02 Caminhão 6 x 4, com caçamba
especial para transporte de
materiais britados e pedras de
grande porte com as seguintes
características:
Capacidade de Carga igual ou
superior a 16 m';
Eixo traseiro duplo e tração 6 x 4;
Equipado com tacógrafo;
Cabine com capacidade para 03
(três) pessoas (02 passageiros +
o motorista);
Com motorista.

220 5.280 10.560

Redigido por Caren F. Rodrigues - cnere sL. 
ê

DA/SL
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para materiais
britados e pedras de
grande porte.

Redigido por caren F. Rodrigues - chefe SL. 

-

DA/SL



sERVIço AUTÔNoMo DE Ácun E ESGoro
uur.¡lcíplo DE soRocABA'EsrADo oe sÃo PAULo FoLHA 1

AvenidaPereiradasilva,l.zBs-sta.Rosália-sorocaba-sP-cEP:18095-340

FONE: (15) g224-5810 - FAX: (15) 3224-5820 - c.N.P. J.'.71.480'560/0001-39 - I'E' 669'573'983'111

þJ
'rr\

FORNECEDOR:l-8890 SGV TRANPORTES LTDA - ME

c . N. P.,J. :19 .7 90 .Zte /ooot-ts
ENDERECO :AVENÍDA VITTORTO VENETO

CIDADE : TTU

BAIRRO :.JARDTM PADRE BENTO UF: SP

INSC. EST. : 387 . 345 . 105 ' 1l-O FONE: 1-]--4409-2094

PEDIDO DE COMPRA
No. 100 No. 000629 /2022

Data 27 /07 /2022
CEP: L33]'3].29 Processo E0OO15 /ZOZZ

FAX: LL-4409-2094

PREçO TOTALPREçO UNITÁRIO
UN

oCAçESPECIFQUANTITEM

2 ,3r2 . 640 , O02,3L2.640,0000

LocAcAo DE 02 cAI'lrNHoEs BAscur'ANTEs rRUcADos/TRÀ

CADO COM CACMBA ESPECTAI, PARA MATERIAIS BR]TADOS

E PEDRAS DE GRANDE PORTE COM MOTORTSTAS DEV]DAMEN

TE HABI],ITADOS.

ESTIMAT]VA DE HORAS/MES POR EQU]PAIVIENTO 220 H

CARACTERISTICAS DO EQUIPAIqENTO

CAIÝTINHAO 6X4 COM CACAIV1BA ESPECIA]'

- CAPACIDADE DE CARGA IGUAI, OU SUPERTOR A 16M3

- EIXO TRASEIRO DUPI,O E TRACAO 6X4

- EQUTPADO COM TACOGRAFO

- CABINE COM CAPÀC]DADE PARA 3 PESSOAS - 2 PÀS

SAGEIROS E 1 MOTORTSTA

- COM MOTORTSTA

2.3L2.640, 00pA 2239/202r - sc.o8/2021'-DoEIDDR - PE 15/2022 TOTAL

PRAZO DE ENTREGA: Av. coM. cAMrLo JULro
LOCAL DE ENTREGA: REsor,. oBlts
CONDIÇÖES DE PAGAMENTO:

OBSERVACÀO

255 - .fD.]BTTI DO PACO

ll-

TA

I I DE ACORDO

ADO

PRODUTOS OUÊ.t EST RIGOROSAMAR ENTE ACORDODE cot\¡ PEDIDO,ÉSTE SENDO DEPASSIVO CASO ATENDAIV]NÄo AS rFrcAÇÓESESPECDEVOLUÇÃO
sERVrçOS DEVERÃOOS

oEXIGIDAS.
CORPO NOTADA FISCAL, ADMIN ENTREGA DERESPONSABILIZA PELANÃo SErsrRAÇÄoCONSTAR NOGATORIAMENTE DEVERÁPEDIDO, OBRINÚMERO DESTE
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